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			CAPÍTULO 1


			ACCOUNTABILITY DIAGONAL NOS TRIBUNAIS DE CONTAS COMO ALTERNATIVA DEMOCRÁTICA DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


			Antonio Fábio da Silva Oliveira 


			Geysa Elane Rodrigues de Carvalho Sá 


			Marcus Vinícius de Lima Falcão


			Introdução


			A expressão accountability se tornou um dos temas mais discutidos no cenário acadêmico em diferentes áreas tais como o mercado, negócios e administração pública, mas há especial atenção ao vocábulo no ambiente dos Tribunais de Contas.


			Mesmo diante do incremento de estudos acerca do seu conteúdo, a accountability ainda é um termo que busca maior solidez no Brasil, principalmente na seara do controle externo administrativo. A matéria é objeto de estudo de muitos autores, dentre eles cabe anotar a observação de Luís Leonardo Cumbe e Helena Inácio (2018), para quem o vocábulo possui, muitas vezes, compreensão duvidosa, e com entendimentos que se alteram de acordo com os interesses vigentes e com o contexto em que se acha inserido.


			É nesse cenário que a accountability vem ganhando relevo no âmbito dos Tribunais de Contas, ambiente em que é compreendido como uma forma de controle social que sujeita o poder público à prestação de contas e a tornar transparente a administração dos recursos públicos, ou seja, é uma forma de avaliar e responsabilizar os gestores públicos por suas ações mediante prestação de contas por seus atos, bem como por sua omissão junto aos órgãos institucionais (Campagnoni et al., 2016).


			No entanto, a accountability é um vocábulo amplo que vai além da prestação de contas pelos gestores públicos, representa a responsabilidade objetiva de uma pessoa ou de uma organização para responder perante outras pessoas ou instituições. Assim, o conceito de accountability não deve ser limitado apenas ao seu conteúdo jurídico, mas, também deve incorporar dados do campo político, como sinônimo de responsabilidade ou dever de prestar contas dos atos realizados, alcançando um nível de excelência junto à sociedade.


			Nesse contexto, são encontradas na literatura diversas classificações com o intuito de enumerar diferentes concepções acerca da accountability. Dentre elas, Guillermo O’Donnel (1998) a classificou em duas dimensões: vertical e horizontal. O autor afirma que accountability vertical é a ação de controle dos cidadãos junto àqueles que ocupam alguma posição estatal, seja ela de cargo eletivo ou não, empreendida de forma individual ou coletiva através, por exemplo, do voto, plebiscito ou ação popular.


			Numa visão mais atual, Nathanni Mauricio, Tatyane Rodrigues e Suzana Nunes (2019) entendem como accountability vertical aquela que engloba a relação entre superiores e subordinados, entre principais e agentes, sendo assim caracterizado pelo contraponto entre as partes que se encontram em situação de desigualdade.


			Dessa maneira, segundo Guillermo O’Donnel (1998), a accountability horizontal é aquela que ocorre entre entes ou órgãos estatais que possuem o direito e o poder legal de fiscalização, possuindo disposição e conhecimento técnico para realizar ações que abrangem a supervisão concomitante até a aplicação de sanções legais.


			Uma terceira, e mais contemporânea, revisão da classificação desenvolvida por O´Donnel foi proposta por Philippe Schmitter (2007) e remete à accountability diagonal, a qual significa que a mídia e a sociedade civil têm de responsabilizar o governo, por meio de exemplo, a disseminação de informações, publicidade, protestos e outras formas de engajamento.


			Dito de outra forma, Mauricio, Rodrigues e Nunes (2019) afirmam que a accountability diagonal seria uma extensão da accountability vertical, tendo as mesmas características que aquela e adicionando o caráter informativo que as pessoas e entidades fornecem as entidades de fiscalização e que o exercício dessa modalidade não acontece somente no período eleitoral, mas sim continuamente.


			A oportunidade de debater essa temática mais recente (Accountability Diagonal) emergiu da necessidade de dirimir dúvidas e lacunas existentes sobre o termo no âmbito dos Tribunais de Contas e a possível contribuição para o aprimoramento da democracia e do controle externo da administração pública.


			O anseio por parte da sociedade de novas formas de controle social sobre atos dos administradores públicos inclui a accountability diagonal como temática relevante no fortalecimento do controle externo da esfera pública, ora exercido pelos Tribunais de Contas. Nesse cenário, o presente estudo visa contribuir com informações que subsidiem o avanço dos debates acerca do manejo da temática do seio das cortes de contas.


			O presente trabalho aborda as fragilidades dos mecanismos tradicionais de responsabilização de governos e gestores públicos, a diversidade principiológica que compõe a fundamentação jurídica da accountability diagonal como critério de controle externo da administração pública, trazendo, ao fim, as conclusões.


			1. Fragilidades dos mecanismos tradicionais de controle de administração pública


			Tendo em vista o conceito de accountability diagonal, abordado na introdução deste trabalho, surge o questionamento: é possível falar que essa modalidade de accountability pode ser operacionalizada com base no aparato organizacional que a Constituição Federal disponibiliza ao controle externo?


			Para Catalina Smulovitz e Enrique Peruzzotti (2000), inicialmente é importante apontar que o déficit institucional provocado por diversas fragilidades verificadas no sistema democrático revela-se como o verdadeiro impulso de uma onda de controles alternativos que se verificou nos últimos anos do século XX na América Latina. Eleições, separação de poderes e mecanismos de freios e contrapesos já não pareciam dar conta da revolta da sociedade diante de problemas como a corrupção e a ineficiência de serviços públicos.


			Segundo O’Donnel (2017), dentre as fragilidades dos mecanismos tradicionais de responsabilização de governos e gestores públicos em geral, as eleições (no espectro da accountability vertical) se apresentam, particularmente, como problemáticas, posto que são incompletas no que tange ao controle da atuação administrativa.


			Essa lacuna ou incompletude representa, na interpretação de Smulovitz e Peruzzotti (2000), o primeiro ponto controverso por se referir aos longos períodos aos quais correspondem os mandatos eletivos, o que possibilita a intercalação de consideráveis intervalos de tempo entre os momentos de exercício do direito de sufrágio, lapso no qual podem acontecer mudanças de posicionamento por parte dos que foram eleitos.


			Outro problema é que a perspectiva eleitoral pressupõe uma análise de todo o pacote governamental, o que representa um prejuízo para o controle de políticas específicas. Reduzir a democracia e accountability apenas à dimensão vertical desta última limita a noção do conceito de cidadania. Para os autores, justamente por não haver uma previsão legal de um período ou data certa para o exercício do direito de exigir accountability, a possibilidade de uma análise fragmentada das políticas públicas, dos atos administrativos e das condutas de agentes públicos, é que a dimensão diagonal da accountability representa uma importante ferramenta de complementação do sentido da democracia.


			2. Fundamentação jurídica principiológica da accountability diagonal como critério de controle da administração pública


			2.1 Direito à boa administração pública


			A doutrina de Juarez Freitas (2014) é desenvolvida tendo como argumento principal que o direito fundamental à boa administração pública é uma norma implícita da Constituição Federal de 1988 (CF/88), extraída de um plexo de regras e princípios e dotada de eficácia imediata, elevando-o, dessa forma, à condição de indutor e parâmetro de controle dos responsáveis pela implementação de políticas públicas, servindo, principalmente, para fazer frente à discricionariedade administrativa dos governantes.


			Para Freitas (2014), o conceito de boa administração pública engloba o direito fundamental a uma administração pública eficiente, porém, sem abdicar da dimensão da eficácia. Assim, os deveres a serem cumpridos por aqueles que se propõem a ocupar os postos de gestão devem ser desempenhados observando os princípios da transparência, sustentabilidade, motivação, imparcialidade e moralidade, além da necessidade da participação social e a possibilidade de imputação de responsabilidade aos dirigentes dos negócios públicos, por atos omissivos e comissivos.


			Com base nas definições apresentadas por Juarez Freitas, extrai-se que a participação da sociedade e a atuação dos controles são elementos fundamentais para o alcance e concretização do direito à boa administração pública, que inclusive, para Marianna Willeman (2000) sintetiza a pauta dos debates em torno do aprimoramento do controle externo financeiro atribuído aos Tribunais de Contas no país.


			Partindo daí, vislumbra-se a importância da accountability, que emerge a partir da ideia do direito de exigir do Estado que se porte como garantidor de direitos fundamentais, inclusive, no seu atuar procedimental, pois fundamenta a atuação dos controles interno, externo e social, permitindo ainda, inclusive, o engendramento da forma híbrida aqui tratada como accountability diagonal.


			2.2 Regime jurídico-administrativo


			Os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado e da indisponibilidade do interesse público, os quais compõem o chamado regime jurídico- administrativo, também podem ser lidos pelas lentes da accountability, como fundamentos que justificam a atuação das diversas modalidades de controle, já que são importantes critérios de avaliação da legitimidade da atuação administrativa.


			Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2021), enquanto o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado afirma uma superioridade do interesse da coletividade sobre os particulares, garantindo aos órgãos da Administração uma posição de primazia, quando do exercício das suas competências, o postulado da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos, estabelece que os bens e atividades públicas não se sujeitam à livre disposição por parte dos administradores, devendo, ao contrário, estarem vinculados às finalidades legalmente estabelecidas.


			Perceba-se que os princípios que compõem o chamado regime jurídico-administrativo representam um verdadeiro bloco conceitual guarda-chuva, do qual decorrem diversos princípios e regras que servem de critérios de controle externo da atividade administrativa e financeira do Estado, que podem ser invocados e exigidos pelas diversas vias de accountability, inclusive a diagonal.


			2.3 Princípio da transparência


			Juliano Heinen (2022) ensina que o princípio da transparência, além de ter relevância instrumental para a operacionalização da accountability diagonal, é um desdobramento dos dois blocos normativos tratados acima, pois não se pode pensar em direito à boa administração pública e nem em regime jurídico administrativo, sem que aquele componha seus respectivos conteúdos conceituais.


			Ademais, segundo Heinen (2022) o princípio da transparência é essencialmente um fundamento basilar do Estado Democrático de Direito, transcendendo, inclusive, o aspecto da publicidade, o que pode ser percebido pela dicção dos artigos 5º e 88, § 4º

 da Lei nº 14.133/21 (nova Lei de licitações e contratos), fazendo-se com que seja possível vislumbrar sua íntima relação com a dinâmica da accountability, tendo em vista que o princípio da transparência, enquanto elemento do princípio de publicidade, foi alçado à posição de princípio da administração pública da CF/88.


			Um importante marco no campo da transparência pública se deu com a promulgação da Lei nº 12.527/11, também conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI). Para Gregory Michener, Evelyn Contreras e Irene Niskier (2018), a norma representou a inauguração de um novo paradigma cívico e administrativo, invertendo a antiga posição do Estado de detentor monopolista de dados oficiais, para a condição de guardião de informações cujo verdadeiro titular é o povo.


			Nessa esteira, uma das destinações dessa lei é a promoção de desenvolvimento do controle social, ademais, a partir do comando previsto no artigo 8º, § 2º, ficou estabelecido que “os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet)” (Brasil, 2011), instituindo, dessa forma, os portais da transparência, instrumentos imprescindíveis para que a sociedade tome parte na atividade de controle da administração pública.


			No entanto, ainda segundo Michener, Contreras e Niskier (2018), apesar dos avanços trazidos, o nível de cumprimento da lei sempre foi problemático, mas demonstrou ser particularmente dramático em nível de entes subnacionais, sob alegação, principalmente, de limitações de ordem técnica e orçamentária.


			Além disso, recentemente vem se verificando outro grave problema que tem interferindo no aperfeiçoamento das práticas de transparência publica e de controle social, e consequentemente, nas tecnologias sociais de accountability. Trata-se dos efeitos do advento de uma conjuntura histórica denominada Estado pós-democrático, que é informado, principalmente pela hiperconexão característica das sociedades em rede.


			Segundo Caroline Bitencourt e Janriê Reck (2020), na pós-democracia os significados da democracia não são apagados, mas o núcleo do seu conteúdo é seriamente abalado por mudanças culturais que propiciam o avanço de “uma cidadania alienada a favor do poder econômico, apática, apolítica ou antipolítica, mas, acima de tudo, acrítica” (Bitenourt; Reck, 2020, p. 85), o que possibilita um retorno ao populismo e de suas soluções fáceis.


			Esse tipo de mentalidade política prejudica fortemente a cultura democrática da transparência, pois dissemina na sociedade o desinteresse pelos assuntos públicos, propiciando o ambiente perfeito para ascensão de governos que, embora democráticos, sejam de cunho delegativo, que segundo O’Donnell (1998), se caracteriza pela compreensão de que sua legitimidade emana apenas dos mandatos conferidos pela via eleitoral, fazendo dos chefes dos executivos os verdadeiros fiadores do interesse nacional, o que os torna arredios à accountability, e consequentemente, ao controle externo exercido pelos Tribunais de Contas.


			Caroline Bitencourt e Janriê Reck (2020) afirmam que os efeitos nefastos da pós- democracia para a transparência pública puderam ser observados no Brasil, recentemente, a partir da edição de normas que promoveram a limitação da publicidade de atos e informações de interesse público.


			A alteração promovida em âmbito federal, pelo executivo, do Decreto nº 7.724/19 (regulamento da LAI), por meio do Decreto nº 9.690/19, e a edição da Medida Provisória nº 928/20, que alterava a Lei nº 13.979/20 (norma que estabeleceu medidas de combate à pandemia da covid-19), representaram retrocessos na dimensão democrática da transparência pública e prejuízo ao controle social, à medida que aumentaram o rol de autoridades que podem impor sigilos mais rigorosos a documentos e a consequente limitação ao direito de controle da administração pública (Bitenourt; Reck, 2020).


			Diante das deficiências na implementação da LAI, e até mesmo dos novos desafios para a concretização do princípio da transparência pública, os Tribunais de Contas exsurgem como importantes indutores de accountability para o avanço do controle externo sobre a administração pública.


			A falta de transparência administrativa, por ser um dos principais abrigos da corrupção e da ineficiência, vem se tornando objeto de atenção da atividade de controle externo promovida pelos Tribunais de Contas. As medidas nesse sentido giram em torno, principalmente, da realização de auditorias específicas a fim de avaliar a transparência na gestão pública, principalmente quanto ao cumprimento da legislação que trata do tema, como a Lei de Acesso à Informação e a Lei de Responsabilidade Fiscal, mas também da expedição de atos normativos que recomendam e estabelecem critérios de transparência para as gestões jurisdicionadas.


			Nesse sentido, Dualyson Borba e Jessika de Souza (2022) afirmam que podem ser citados como exemplos: Resolução nº 301/18, do TCE-SE, sobre a disponibilização de dados em portais da transparência; a instituição, pelo TCE-PR, dos Índices de Transparência da Administração Pública (ITP-TCE-PR); a fiscalizações temáticas na área desenvolvidas pelo TCE-SP; a fiscalização sob processo TC027.946/2019-3, realizada pela Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (SEFTI) do TCU, que buscou verificar a aderência dos órgãos e entidades dos Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público da União e das empresas estatais federais aos normativos e boas práticas de transparência, a Instrução Normativa nº 1/19, do TCE-PI, que dispões sobre a forma de avaliação de portais da transparência.


			Ademais, para que a sociedade tenha mais confiança no trabalho dessas agências de accountability horizontal, é preciso que se mostrem alinhados ao imperativo da transparência em suas próprias atividades, pois como assinalado por Mariana Wileman (2020, p. 33):


			Questão delicada que também requer cuidadosa análise diz respeito à accountability no âmbito dos próprios Tribunais de Contas, que não podem ser identificados como órgãos infensos ao controle. Muito ao contrário, impõe-se que tais entidades estejam sempre abertas ao diálogo com os destinatários de sua atividade – por meio de ouvidorias e da realização de audiências públicas –, prestem contas de sua atuação finalística e divulguem os resultados de suas fiscalizações. Essa circunstância demanda reflexão a respeito da denominada accountability diagonal e as promessas que apresenta em relação ao fortalecimento da articulação entre atores da sociedade civil e as instituições estatais de controle e fiscalização.


			Portanto:


			[...] é fundamental que as agências de accountability saibam conviver e praticar a transparência e a publicidade que elas próprias procuram impingir em seus destinatários: a accountability exercida às portas fechadas, em caixas pretas, tende a ser corretamente percebida como uma caricatura, como uma farsa.


			Apesar dos desafios que a contemporaneidade impõe para a democracia brasileira e para as instituições, deve-se sempre buscar a valorização da transparência pública, tendo em vista a sua importância para as instâncias de controle, e principalmente, para a dimensão social da accountability (incluindo aqui, por óbvio, a perspectiva diagonal), que complementam o aspecto meramente representativo da democracia, ao romper com a assimetria de informações que existe entre burocracia e sociedade.


			O poder constitucional conferido a órgãos como os Tribunais de Contas, de exigir além de informações, uma atuação transparente por parte da Administração Pública é imprescindível para a concretização desse objetivo.


			2. 4 Princípio da eficiência


			A globalização prestigiou a eficiência como atributo essencial à boa governança em um mundo em que as relações políticas e administrativas se tornaram extremamente complexas, inclusive, com “a multiplicação de interesses metaindividuais a serem disciplinados”. Além disso, a eficiência foi apropriada como valor das sociedades democráticas, em um contexto histórico de falência do Estado de Bem-Estar Social e do Socialismo, modelos de “mega- Estado” (Moreira Neto, 2008).


			As implicações do princípio da eficiência na dinâmica do controle social e da accountability diagonal, residem no fato de que, enquanto imperativo elevado à categoria de princípio orientador da atuação da administração pública (artigo 37, caput, da CF/88), revelar- se como de especial interesse para a sociedade, à medida que busca otimizar os benefícios proporcionados pelo Estado por meio dos recursos obtidos junto aos orçamentos domésticos e empresariais.


			O princípio da eficiência também perpassa a definição do direito à boa administração pública, uma vez que as Administrações têm o dever de buscar o ponto ótimo entre seu desempenho e o montante de recursos desembolsados, superando o limiar da mera eficácia quando da prestação de serviços públicos e da realização das demais atividades próprias da função administrativa. Marianna Willeman (2020, p. 81) aduz que a eficiência, juntamente com a eficácia e com a racionalidade econômica, “são as expressões concretas da boa administração no domínio específico da gestão dos recursos públicos”.


			Por conta disso, para Ricardo Torres (1993) a eficiência é vista como uma dimensão que serve como critério de controle externo, que deve ser analisada sob o prisma da economicidade e da legitimidade. Inclusive, a previsão da legitimidade como aspecto que se submete ao crivo do controle externo (artigo 70 da CF/88), implica na abertura desta atividade à política, não em sua vertente partidária ou discricionária, é claro, mas aos seus desdobramentos fiscais, financeiros e econômicos.


			Fazendo uma  ligação  entre  essa  racionalidade  da  eficiência  e  a  questão  da accountability de cunho mais social, tem-se que a própria CF/88 consagrou um cenário propício à participação popular, tanto na elaboração e execução de políticas públicas, quanto no controle dessas (Felipe, 2018).


			A Carta Magna, já em seu artigo 1º, parágrafo único, preceitua que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado Democrático de Direito e que todo poder emana do povo, o artigo 5º, incisos XIV e XXXIII, por sua vez, assegura o direito à informação; o inciso XXXIV do mesmo artigo afirma o direito de petição; e o artigo 37, § 3º estabelece que a: “lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e indireta, regulando especialmente” (Brasil, 1988) reclamações relativas à prestação dos serviços, o acesso a dados e o exercício do direito de representação contra agentes públicos negligente.


			Sabendo que o princípio da eficiência é um critério de interesse para o controle de políticas públicas e que o contexto normativo favorece a participação popular em diversas fases do ciclo de políticas públicas, inclusive por meio do controle social, do qual a accountability diagonal é um desdobramento, tem-se que a demanda por responsividade, direcionada à administração pública, compõe o conceito de interesse público e completa o conteúdo do direito à boa administração pública.


			2. 5 Princípios da participação


			O Estado democrático de direito, constitucionalmente estabelecido, limita a atuação dos órgãos, entidades e agentes públicos em respeito aos direitos fundamentais e por meio das leis editadas pelo poder legislativo. A despeito de a lei ser uma forma de manifestação do interesse público, o poder soberano permanece sob a titularidade do povo, tendo em vista que a Carta Magna de 1988 estabelece como um de seus pilares, enraizado no artigo 3º, que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição” (Brasil, 1988).


			É essa configuração que prestigia a participação popular, em diversos níveis da atuação estatal, inclusive por meio do controle social como ferramenta de legitimação de decisões, demarcando o limite que separa uma gestão pública democrática de uma administração autocrática.


			Para Maria Sylvia Di Pietro (2020), quando se pensa em controle social de forma mais ampla, é aceitável imaginá-lo como instrumento e espécie do gênero participação popular na formação da decisão administrativa, principalmente em sua forma procedimental, que é o tipo de participação em que o cidadão, como agente exógeno, exerce influência na gestão, mesmo sem integrar órgão consultivo ou deliberativo da Administração.


			No entendimento de Artur Lima (2017), os institutos que melhor representam essa manifestação participativa do controle social são as audiências públicas e as consultas públicas, que permitem, principalmente, que os cidadãos expressem suas opiniões sobre determinados temas, com a expectativa de exercer influência sobre a decisão administrativa a ser concertada. Ocorre que, da leitura dos dispositivos constitucionais que estabelecem o desenho institucional dos Tribunais de Contas no Brasil, também é possível vislumbrar a possibilidade de participação popular por meio da modalidade de controle social aqui trabalhada sob o título de accountability diagonal.


			Como aponta Ricardo Lobo Torres (1993, p. 41):


			a norma constitucional que instituiu o controle de legitimidade como aspecto a ser considerado quando da realização, por parte de instância de accountability horizontal, de fiscalizações de cunho contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Administração Pública (art. 70), deve ser lido em cotejo com outros dispositivos que complementam seu sentido. Ao passo que o art. 74, § 2º da CRFB estabelece que “Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União”, o art. 31, § 3º, prevê que “As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei”, conferindo, desta forma, legitimidade popular - e consequentemente, política - para que as Cortes de Contas deflagrem processos de controle externo.


			Ainda segundo Ricardo Lobo Torres (1993), essa dialética participativa entre sociedade e Estado, intermediada pelos órgãos de controle externo, se operacionaliza por meio do processo administrativo, que é importante ferramenta de controle e legitimação dialógica da atuação administrativa, e, também, participativa.


			É justamente essa interação entre sociedade civil e o controle externo desempenhado por órgãos de accountability horizontal, como são os Tribunais de Contas, que constitui o cerne da definição de accountability diagonal e permite visualizar aspectos de participação popular, ainda que de forma indireta e em muitos casos, incipiente, nos rumos da administração pública, tendo em vista que a teleologia dessa categoria visa corrigir, por iniciativa de segmentos da sociedade civil, eventuais desvios da gestão, quando do exercício da função administrativa.


			Por fim, o princípio da participação está de acordo com novos paradigmas do Direito Administrativo (e como visto, o próprio regime jurídico administrativo, é critério de juridicidade da accountability diagonal), principalmente no que concerne à questão da responsabilidade democrática e do direito de participação institucional.


			Além disso, a participação popular também representa um atravessamento democrático compatível com a já trabalhada concepção não hegemônica de democracia, representada pelas teorias da democracia participativa.


			2. 6 Direito de petição


			O direito de petição, além de ser uma garantia fundamental constitucionalmente assegurada, é um direito por excelência, constituindo a forma mais elementar de participação na administração pública, além de ser um elemento instrumental do conceito da accountability diagonal, que permite o contato entre a sociedade civil e os órgãos de accountability horizontal, como o intuito de deflagrar, por iniciativa daquela, o controle externo financeiro da atividade administrativa. José Joaquim Canotilho (2003, p. 52) define o direito de petição como:


			[...] faculdade reconhecida a indivíduo ou grupo de indivíduos de se dirigir a quaisquer autoridades públicas apresentando petições, representações, reclamações ou queixas destinadas à defesa dos seus direitos, da constituição, das leis ou do interesse geral [...].


			Segundo Raimundo Lima (2013), apesar de tal direito não ser uma decorrência da democracia e nem do constitucionalismo moderno, já que os precedeu na esteira da conquista dos direitos fundamentais de caráter civis e políticos (direito de primeira geração), com o passar do tempo e com o desenrolar da história no século XX, foi conquistado, em sua dimensão política, pelo povo como canal de comunicação com o poder público.


			Na Constituição Federal de 1988 o direito de petição está positivado no artigo 5º, XXXIV, a, que estabelece que independente do pagamento de taxas, é assegurado a todos o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder.


			Na alçada do controle externo exercido pelos Tribunais de Contas, há previsão constitucional específica do direito de petição, que permite a participação popular objetivando accountability por parte da gestão: trata-se do artigo 74, § 2º, que determina: “Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União” (Brasil, 1988).


			Smulovitz e Peruzzott (2000) sustentam que, diferente do que ocorre com a accountability vertical, que se justifica pelo princípio majoritário, a accountability social – aqui incluída a sua vertente diagonal – extrai sua legitimidade do direito de petição, que se diferencia da responsividade exigida pelas vias do sufrágio, pelo fato de não demandar dos cidadãos que a evocam, uma generalidade das reivindicações.


			Isso significa que, enquanto em uma eleição a avaliação dos programas de governo e ações pretéritas dos candidatos e gestores que concorrem à reeleição ocorre em bloco e pressupõe uma convergência da maioria, rumo a uma opção que ditará os sentidos do “interesse comum”, no exercício do direito de petição e da accountability que daí decorre, os interesses públicos podem ser demandados sob a perspectiva de uma minoria “barulhenta”, o que pode ser lido como uma manifestação contramajoritária no regime democrático. Se em uma eleição há a venda casada das posturas a serem avaliadas pelos cidadãos, no exercício do controle social, é possível fazer uma segmentação das reivindicações.


			Além dessa peculiaridade própria do exercício desse direito, torna-se importante ressaltar que, com o avanço da sociedade em rede e da internet, o direito de petição foi ressignificado, pelas vias da tecnologia, permitindo que a interação da sociedade com o poder público e com os órgãos de controle deixem de ocorrer apenas pela via presencial, ampliando, sobremaneira, a capacidade dialógica e a accountability.


			Afora a utilização de ferramentas on-line disponibilizadas pelos poderes constituídos e dos diversos sítios colaborativos de peticionamento virtual, um importante exemplo desse fenômeno pode ser verificado com o aperfeiçoamento das ouvidorias, que se constituem em importantes canais de accountability diagonal no âmbito dos Tribunais de Contas.


			Dito isso, conclui-se que ao permitir que um indivíduo ou entidades representativas da sociedade civil invoquem a atenção do poder público para alguma situação, objetivando adequação ao ordenamento jurídico, o direito de petição alarga os sentidos da democracia, permitindo participação popular, inclusive na esfera de controle da atividade financeira da administração pública.


			Conclusão


			Controle social é a categoria de accountability realizada por elementos oriundos da sociedade e, portanto, exógenos ao poder público, conferindo à democracia contemporânea uma feição participativa. No caso do Brasil, há um bloco de juridicidade, informado por diversos princípios e regras correlacionados, de caráter constitucional, que legitimam essa modalidade de controle.


			Para que a accountability da administração pública se concretize, é necessária a observação de tais normas, que se constituem, em alguns casos, em verdadeiros parâmetros (ou critérios) de conformidade os quais a gestão deve guardar compatibilidade e em outros, funcionam como garantias instrumentais para a operacionalização do controle social.


			A accountability diagonal no âmbito dos Tribunais de Contas, instrumentalizada como ferramenta de controle social, depende de informações públicas para ser utilizada pela sociedade, o que só pode ocorrer na conjuntura de um Estado Democrático de Direito, em que se respeite e se persiga o valor da transparência pública.


			Em um ecossistema administrativo transparente, descerra-se para a sociedade civil, a possibilidade, inaugurada pela Carta Magna de 1988, de participar na elaboração e no controle das políticas públicas, que devem respeitar, não apenas o regime jurídico administrativo e as normas de caráter financeiro (dimensão da legitimidade), mas também, o imperativo da eficiência, sobretudo na dimensão da economicidade. Valendo-se desses critérios, a sociedade pode recorrer às instâncias de controle externo objetivando a manutenção das diversas gestões sempre nos rumos da boa administração pública.


			A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer em seu artigo 74, § 2º, que “Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União” (Brasil, 1988), reconhece às agências de accountability horizontal dessa natureza, uma função social de compleição participativa, ao permitir a dialética entre sociedade e administração pública, ainda que com a finalidade de corrigir os desvios da decisão administrativa.


			Diante disto, a categoria política da accountability diagonal no âmbito das Cortes de Contas, cujo padrão elementar é o citado acima, possibilita a realização da democracia em outros níveis que não o meramente majoritário, de cunho eleitoral, exercido por meio do direito de sufrágio e do voto. Esse mecanismo, que aqui se compreende como expressão contramajoritária da democracia, tem uma dinâmica bastante específica, informada pela história institucional desses órgãos.
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